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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/12/2022 | Edição: 241 | Seção: 2 | Página: 51

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Rodoviária Federal/Diretoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2.146 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, usando das

atribuições conferidas pelo art. 54, Anexo I. do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, alterado pelo

Decreto nº 11.131, de 12 de julho de 2022, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor SILVINEI VASQUES, matrícula SIAPE n° 1183095,

ocupante do cargo de Policial Rodoviário Federal, do Quadro de Pessoal desta Polícia Rodoviária Federal,

lotado na SPRF/SC, com fundamento no artigo 1°, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar n° 51, de 1985,

com redação dada pela Lei Complementar n° 144, de 2014, combinado com o artigo 3°, da Emenda

Constitucional n° 103, de 2019, com proventos integrais e paridade correspondentes ao subsídio do cargo

efetivo, conforme artigo 38 da Lei n° 4.878, de 1965, e Parecer Vinculante n° 04 JL - AGU, declarando, em

decorrência, a vacância do cargo, conforme disposto no Processo n° 08666.045082/2022-13

MARCOS ALVES PEREIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


